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Biênio 2017/2018 

rNDICAçÃO DE N°. 130 DE 04 DE SETEMBRO DE 2017. 

o Vereador que esta subscreve nos termos do art. 128 do Regimento Interno vigente 

indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal para que determine ao órgão 

competente, providências visando à reforma do Ginásio Poliesportivo da 

Comunidade de Patrimônio do Rádio, interior do Município de Marilândia-ES. 

JUSTIFICA TIV A 

A solicitação se faz necessária, devido ao estado de conservação que se encontra o 

local. Sendo o mesmo utilizado para atividades físicas pela escola e o local é também 

utilizado para os festejos da comunidade e do município. 
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Para tanto, contamos mais uma vez com o apoio desse poder. 


